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PREGÃO PRESENCIAL V 023/2021

PROCESSO ADMÍNÍSTRATIVO N° 07W2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N ’ 151/2021

CONTRVTO DE FORNECIMENTO N“ 151 202Í,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DF SÃO
PEORODOS CRENTES - MA, E A EMPRESA

JEAN ALVES RESENDE 04895805301 - ME

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS s 'RENTES, com sede administrativa suuada à

Av. Catiaâ, 1Ü2. Ccnlro - Sào Peciro dos Crentes  - MA, inscrito no rNí-FMF;
01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahcsíü

Rodrigues do Bonfim, bra.sileiro, cas.ido, agente político, portador do CPF n“
875.581.493-04, doravante denominada CONTRAI ANTE, e a empresa JEAN ALVES
RESENDE 04895805301 - ME, sediada na Rua Humberto de Campos, 6.1 Bairro

Recreio, em Fortalci^a dos NogucirasTVlA. iaserita no CNPJ./MF sob o if

28.040.709/0001-30, neste ato represemada pelo Sr. Jean Alves Resende, biaMlciío,

poilador da Carteira de Identidade íf 039215402010-5 SSP/NtA e CPF n" 048.958.053-
01, doravante de.signada CONTR.AT-SDÃ, tendo em vista o que consta no Pfacesso
administrativo n" 079/2021 c em obscrv'ancia às disposições da Lei n" 8.666, tie 2! dc

junho dc Í993. da Lei iC 10.520, de 1 7 dc julho dc 2002 e na Lei n" 8.078, dc 1990 -

Código de Defesa do Consurnidoi; resolvem celebrar o preseme Termo de Contraio,
decotTenle do Pregão n'" 023/2021. mediante as cláusulas e condições a '.egiiir
enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETí >

í. 1.0 objeto do presente Termo dc Contrato 7 contratação de empresa para
fornecimento de vidros para atender as demandas do Município de São Pedro dos
Crentes/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Esie Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no prc/imbulo

e a proposta vencedora, independeniememc de tran.^criçào.

i .3. A descrição e quantidade do objeto deste contrato constam na planilha rea-dequada
da Contratada, anexa a estre instrumento '.'ontratual

2. CL.ÁUSULA SEGllNTJA - VIGÊNCI A

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contí ilo  é aquele fixado no Termo dc
31/1:2021.7-06/2021 e encerramento emRdcrència

ci n" 8.660. de 1993.
, com início na data de

prorrogável na lurma do art. 57, § í‘’, da

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO -7

Permanefile fle Lialaçeo
cpC'i'Apt;^h'j’rrsul cntii
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3.1. 0 valor do presente Termo dc Contiato c dc U$ 159.034,39 (cenfò e cinquenta e
nove mil, trinta e quatro reais e trinla e nove centavos).

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e mdireias
decotreníes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos rociais,
trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa dc administração,
frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA » DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA^

4.1. As despesas decorrentes desta < ontratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício dc .:02\, na
classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINiS I RAÇÃO
04.122.0052.2004.0000 - Man. da Sec. de Administração
3.3.90.30.00 - material de consumo

09 - FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE
10.122.1004.2040.0000-Man. Da Sce. Mun. de Saúde
3.3.90.30.00 - material de consumo
10.122.5018.6500 COVID 19
3.3.90.30.00 - material de consumo

08 - MAN. E DESEN\T)LVIMEN3 0 DO ENSINO
! 2.361.! 005.2037.0000 - Man. das Atividades Âdm da Educação
3.3.90.30,00 - material de consumo

11 - FMAS - FUNDO MUN DE ASS. SOCIAL
08.122.1002.2048.0000 Man. da Sec. Mmi de Ass. Social
3.3.90.30.00 - material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referente encontram-se no
Termo dc Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do vaior contratual são as estabelecidas no Teimo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. Ci:ÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
'9

2
i.
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no T jnno de

Referência, anexo ao Editai.

9. CLAÚStLA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Repve ̂enlanie

designado pela CONTRATANTE, na fomia estabelecida no Termo de Rerorência,
anexo do Edital.

OBHIGAÇÔKS DA CONtRATANTF E I)AÍO. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

ÍO.I. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquela.s previstas

no Termo de Referência, anexo dp Editai

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Tcnrio de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISAO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, na.s situações previ.stas no.s incisos
I a XII e XVII dü art. 78 da Lei if 8.666. de 1993, c com as consequências indicadas no

ari. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

12.1,2, amigavelmente, nos termos do arf. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonualmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia c ampía defesa,

12.3. A CONTRATADA reconhece direitos da CONTRATANTE em caso dc

rescisão administrativa prevista no an.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes a.specios,

conforme o caso;

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumprido:-.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR A - VEDAÇÕES

^ da Lei n" 8.666, de 1993.

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte daÇONTR Al .ANTE, salvo nos
^

isos previstos em Ic;
//
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iTcLÀUSULA décima QUAKT^ - ALTERAÇÕES

14.1, Eventuais alterações conlraiuais rcgcr-sc-iu) pela disciplina do art. 65 ia Lei n"
8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada . aceitar, aas mesmas condições conu atuais, os
acréscimos ou supressões que se lizetvni necessários, até o limite de 25% (viire e cinco
por cento) do valor inicial atualizado d- contrato.

14.3, As supressões resultantes de acu do celebrado emre as partes contratanu ^ poderão
exceder o limite de 25% (vime e cinco oor cerno) do valor inicial atualizado ih < contrato.

15. cláusula Décima quínt.v - dos casos omissos.

15. 1 . Os casos omissos serão dccididuv pela CONTRATANTE, segundo as doposiçòcs
contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na ...ci tf Í0.:’20, dc 2002 c demais norm,. - federais
de licitações e contratos adminisüalrs os e, sub.sidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei 8.078, de 1990 - ^ ódigo dc Defesa do Consumidor - c noniias e
prindpíü.s gerais dos contratos.

16. cláusula Décima sexta PUBLIC AÇAO

16.1. Incumbirá à CONTR.ATANTK ; rovldenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Estado c Jo Municioío, no prazo previsto na Le^ n‘’ 8.666,
dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.LÉ deito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo dc Contraio que não possam ser compn.stos pela
conciliação, conforme art. 55, §2^ da i -.'i n"' 8.666'93,

Para ilnncza e validade do pactuado.
(dua.s) vias dc igual teor. que, depois dc lido e achado cm ordem, vai assinado pelos
coinraentcs.

presente Termo de Contrato foi lavraci' em duas

N.io Pedro aos Crentes - MA, 17 de junh; * de 2021.

LAHESIO RODRIGUES Assinado de forma digital
por LAHESIO RODRIGUES

BONFIM:87558149304 BONFIM:87558149304

LAHESIO Kf^DRÍGUES DO BONFIM
CONIRATANTE

PREfí TO MUNICIPAL

DO

7
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JEAN ALVF.S RESENDE 04895805301 -ME
CNP.T/MF SOB O N" 28.040.709/0001 -30

SR. JEAN ALVES RESENDE
CONTRATADA

-:TÕOuelvá K/^«cí>Jc’ JiLvirb
NBR S DE CARVALHO ALA/ES

'  CPF; 607.104.503-70
FISCAL OE CONTRATOS
PORTARIA N*'050/2021

1
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JEAN ALVES RESENDE 04895805301

CNPJ: 28.040.709/0001-30, INSC EST. N“ 12.551.115-9

PREGÃO PRESENCIAL N“ 023/2021

(Processo Administrativo n.°079/2021)

ANEXO VU

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeituia Municipal de SÂO PEDRO DOS CRENI ES - MA

Ref.: Pregão Presencial n" 023/2021

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

omissões que venham a ser verificados na prepaiaçãoassumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros

da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conliecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos

ou

e concordamos com a totalidade das instruções e cntênos de qualificação definidos no edita!

atender a demanda do município de São Pedro
Objeto; Contratação de Empresa para Fornecimento de vidros para
dos Crentes - MA.

PREGÃO PRESENCIAL 023/2021

Data de abertura: OShOOmin do dia 11 de Junho de 2021.

Nome da empresa; JEAN ALV'ES RLSEN DE Ü4895805301

CNPJ: 28.040.709/0001^

63, Recreio, FORTALEZA DOSEndereço; R HUMBERTO DE CAMPOS, n.

NOGUEIRAS-MA

CEP: 65.805-000

Telefone; (DDD); (99) 98420-2040

E-mail: Jean.helovsa22@gmaü.com

Nome JEAN ALVES RESENDE

CPF; 048.958.053-01

RG/órgào emissor; 039215402010-5 SSP-MA

Dados bancários;

R HUMBERTO DE CAMPOS, n."63. Recreio. Fort.aíeza dos Nogueiras-MA. Cep: 65.805-000, Fone: (99) 98420-2040,
Fmailj>^ean.helovsa22@email.com
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JEAN ALVES RESENDE 04895805301

CNPJ: 28.040.709/0001-30, ÍNSC EST. N” 12.551.115-9
Banco do Brasí!
AG: 5734-7
C/C: n.22-8
JEAN ALVES RESENDE 04895805301

V. TOTAL

EXTENSO

I  V. UNT

iEXTENSODESCRIÇÃOITM V. l!NT I V. TOTALQlIANT IINID

R$ quinhentos e
552.58 ' cinquenta e

dois reais e

cinquenta e
oito

; centavos

R$JANELA DE
VIDRO
TEMPERADO
08MM CINZA
lOOXIOOmm

15 UNID

8.288,70
oito mil, duzentos e
oitenta e oito reais e
setenta centavos

101

R$ R$15 UNIDJANELA DE
VIDRO
TEMPERADO
08MM CINZA
100X1200mm

. seiscentos e

. quarenta e

. nove reais e

I dezesseis
! centavos

649,16 9.737,40
nove mil, setecentos
e trinta e sete reais e

quaienta centavos

02

R$R$UNID15 I setecentos e
cinquenta e
três reais e
sessenta e
seis
centavos

JANELA DE
VIDRO
TEMPERADO
08MM CINZA
lOOXlSOOmm

11.304,90753.66
i onze mil, trezentos e

quatro reais e
noventa centavos

03

R$R$UNID10JANELA DE
VIDRO
TEMPERADO
08MM CINZA
100X2000mm

9.310.00931,00 ' i novecentos e
trinta e um
reais

nove mil, trezentos e
dez reais04

R$R$UNIDPORTA DE VIDRO
TEMPERADO
lOMM CINZA
800X2 lOOmm

10
um mil e
cem reais e
dez centavos

11.001,001.100,10 ! onze mil e um reais05

R$R$UNIDPORTA DE VIDRO
TEMPERADO
lOMM CINZA
900X2 lOOmm

10 ) um mil,
duzentos e
trinta e
cinco reais

12.350,001.235,00 doze mil, trezentos e

cinquenta reais
06

RS R$UNIDPORTA DE VIDRO
TEMPERADO
lOMM
CINZA
1000X2 lOOmin

12
um mil,
trezentos e
oitenta e

; sete reais
I

' dezesseis mil,

seiscentos e quarenta
e quatro reais

16.644,001.387,00
07

.,j

R HUMBERTO DE CAMPOS, n.“ 63, Recreio, Fortaleza dos Nogueii as-MA. Cep: 65.805-000, Fone: (OO) 98420-2040,
Email: ■leaii.helovsa22@email.com
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JEAN ALVES RESENDE 04895805301
CNPJ: 28.040.709/0001-30, INSC. EST. N” 12.551.115-9

R$ RS 19.475.00um mil,
novecentos
e quarenta e
sete reais e
cinquenta
centavos

UNID10PORTA DE VIDRO
TEMPERADO
lOMM
CINZA
1600X2 lOOmin

dezenove mil,
quatrocentos e
setenta e
cinco reais

I  1.947.50

08

R$ 18.493.28UNID i R$
' 2.311,66

dois mil,
trezentos e

PORTA DE VIDRO
TEMPERADO
lOMM
CINZA
1800X2 lOOmm

8 dezoito mil,
quatrocentos e
noventa e três
reais e vinte e
oito centavos

onze reais e
sessenta e09
seis
centavos

dezenove mil,
seiscentos e
trinta e nove
reais e
sessenta e
dois centavos

R$ 19.639,62dois mil,
oitocentos e
cinco reais e
sessenta e

UNID ! RS
j 2.805,66

7PORTA DE VIDRO
TEMPERADO
lOMM
CINZA
2000X2 lOOmm

10
seis
centavos

R$ 10.164.99UNID i RS
3.388.33

três mil,
trezentos e
oitenta e
oito reais e
trinta e três
centavos

3PORTA DE VIDRO
TEMPERADO
lOMM
CINZA
2500X2 lOOmm

dez mil, cento
e sessenta e
quatro reais e
noventa e
nove centavos

11

doze mil,
seiscentos e
vinte e cinco
reais e
cinquenta
centavos

RS 12.625.50R$UNID3PORTA DE VIDRO
TEMPERADO
lOMM
CINZA
3000X2 lOOmm

quatro mil,
duzentos e
oito reais e
cinquenta
centavos

: 4.208.50

12

R$ 159.034.39 cento e
cinquenta e
nove mil e
trinta e quatro
reais e üinta e
nove centavos

TOI AL

Valor da Proposta; RS 159.03439 (Cento c Cmquenia  e Nove Mil e Trinta e Quatro Reais e Trinta e
Nove Centavos).

le da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias.Prazo de validade da proposta; O/prazo de vali'

●c:>

A1BERTO DE C.AMPOS, n." 63, Recreio. Fortaleza dos Nogueiras-MA, Cep: 65.805-000, tone: (99) 98420-2040.
Emaii: .lean.helovsa22@gmail.coin
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JEAN ALVES RESENDE 04895805301
CNPJ: 28.040.709/0001-30, INSC. EST. N" 12.551.115-9

Prazo de entrega; de acordo com Termo de Reterência.

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de Junho de 2021.

/

/íhi^
■^EAN Al VES RESENDE Ó489580S301

CNPJ: 28.040.709/0001-30
EMPRESÁRIO

F

R HUMBERTO DE CAMPOS, n.“ 63, Recreia, Fortaleza dos Nogueiras-MA. Cep: 65.805-000. Fone: (99) 98420-2040,
Emaii: .lean.helovsa22@2mail.com


